
 
CONSÓRCIO FERROVIÁRIO EVTEA 

 
São Paulo, 28 de junho de 2024 

 
 
A 
INFRA S.A. 
Comissão Permanente de Licitações 
 
 
Ref.: Edital da Lei nº 13.303/2016 nº 09/2024 

Processo Nº 50050.001759/2024-78 
Contratação de empresa para elaboração de Estudo de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Ambiental (EVTEA) para a implantação e exploração de transporte 
ferroviário de passageiros em seis ligações da malha existente indicadas pela 
SNTF/M, conforme as especificações deste Edital e de seus Anexos 

 
 

Prezados Senhores, 
 
CONSÓRCIO FERROVIÁRIO EVTEA, a ser constituído pelas empresas SYSTRA 
Engenharia e Consultoria Ltda.  empresa líder do consórcio, HOUER Consultoria e 
Concessões Ltda., TYLIN Brazil Ltda e M VIANA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, declara  
que caso haja alteração de enquadramento quanto ao regime de contratação do pessoal 
alocado no projeto, o consórcio observará a legislação aplicável e no caso de eventual 
aumento de custo em função da alteração da forma de contratação não ensejará em 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou qualquer custo adicional para o projeto. 
 
Permanecemos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
eventualmente necessários. 
 
 
 
 
 

Bruno Meireles Naves 
Representante Legal do Consórcio 

RG nº MG 13.742.204 SSP/MG 
CPF nº 096.541.486-84 
CREA nº 5070560939 

 
 
 
 
 

 
 
 




